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EXTRATO DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE VALOR DE 
INDENIZAÇÃO N° 001/2020-SMS. Partes: Marcos Aguiar Ribeiro, 
interventor do Hospital Doutor Estevam Ponte e o Sr. Emanoel Azevedo Ponte. 
Objeto: Intervenção do imóvel situado à Rua Cel João Barbosa, nº 401, Centro, 
Sobral/CE. Fundamentação: Decreto Municipal nº. 2369, de 13 de março de 
2020, publicado no Diário Oficial do Município nº 752, bem como art. 5º, 
inciso XXV, da Constituição Federal e, do art. 15, inciso XIII, da Lei nº 
8.080/1990. Valor mensal: R$ 38.406,98 (trinta e oito mil e quatrocentos e seis 
reais e noventa e oito centavos). DATA: 25 de maio de 2020. SIGNATÁRIOS: 
Marcos Aguiar Ribeiro - Interventor do HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM 
PONTE e o Sr. Emanoel Azevedo Ponte. Viviane de Moraes Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA SMS.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P116636/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2020 - SMS. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos 4 para a manutenção dos Hospitais 
intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo 
coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta Secretaria. O 
detalhamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via Internet, 
através do link http://licitacoes .sobral.ce.gov.br/listagem/index 
/justificativa_dispensa:1/#resultado. VALOR GLOBAL R$ 1.986.697,50 (um 
milhão, novecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10 .122.0073 
.1360.339030 00.1214000000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 
IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATADAS: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 44.734.671/0001-51; COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
Nº 67.729.178/0004-91; PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 09.485.574/0001-71; SANTA 
BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o Nº 06.053353/0001-36; DINÂMICA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
Nº 09.423.609/0001-48; MIGUEL FROTA VINAS, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 23.535.727/0001-79. Sobral/CE, 08 de junho de 2020. 
RATIFICAÇÃO: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0214/2020 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P116636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 44.734.671/0001-51. OBJETO: Aquisição 
de medicamentos 04 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo 
Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-
19), atendendo as demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a 
dispensa Nº 032/2020. O detalhamento do objeto desta dispensa encontra-se 
disponível via Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br 
/listagem/index/justificativa_dispensa: 1/#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 
7.941,00 (sete mil, novecentos e quarenta e um reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 
08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Sávio de Oliveira 
Araujo - Representante da Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0215/2020 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P116636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 09.485.574/0001-71. OBJETO: Aquisição de medicamentos 04 
para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, 
visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo as 
demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV 
e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº 
032/2020. O detalhamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via 
Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br/listagem 
/index/justificativa_dispensa: 1/#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 24.028,50 
(vinte e quatro mil, vinte e oito reais, cinquenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 
08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Silvio Delano Lima 
Silva - Representante da Empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA 
LTDA.. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0216/2020 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P116636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 09.423.609/0001-48. OBJETO: Aquisição 
de medicamentos 04 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo 
Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-
19), atendendo as demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a 
dispensa Nº 032/2020. O detalhamento do objeto desta dispensa encontra-se 
disponível via Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br 
/listagem/index/justificativa_dispensa: 1/#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 
38.160,00 (trinta e oito mil, cento e sessenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 
61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 08 de junho de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. José Ailton Araújo Pinheiro - Representante 
da Empresa DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0217/2020 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P116636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
MIGUEL FROTA VINAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
23.535.727/0001-79. OBJETO: Aquisição de medicamentos 04 para a 
manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, 
visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo as 
demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV 
e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº 
032/2020. O detalhamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via 
In te rne t ,  a t ravés  do  l ink  h t tp : / / l i c i t acoes . sobra l . ce .gov.br  
/listagem/index/justificativa_dispensa:1/#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 
1.418.182,00 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, cento e oitenta e dois 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 
(SEIS) meses, contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Ilma. 
Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE e o Sr. Miguel Frota Vinas - Representante da Empresa MIGUEL 
FROTA VINAS. . Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0218/2020 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P116636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 06.053353/0001-36. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos 04 para a manutenção dos Hospitais 
intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo 
coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta Secretaria. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº 032/2020. O detalhamento do 
objeto desta dispensa encontra-se disponível via Internet, através do link 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br/listagem/index/justificativa_dispensa: 
1/#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 220.542,00 (duzentos e vinte mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 08 de junho de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Adriano Paulo Borges Gomes - 
Representante da Empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0219/2020 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P116636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o Nº 67.729.178/0004-91. OBJETO: Aquisição de medicamentos 
04 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de 
Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo 
as demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 
IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº 
032/2020. O detalhamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via 
Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br/listagem 
/index/justificativa_dispensa: 1/#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 
277.844,00 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: 
Sobral/CE, 08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e a Sra. Adriana 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020061000162

162

Nº 110, quarta-feira, 10 de junho de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE CONTRATO Nº 217/2020 - SMS

Espécie: Contrato N° 0217/2020 - SMS - Processo SPU Nº P116636/2020. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CO N T R AT A DA :
MIGUEL FROTA VINAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 23.535.727/0001-79.
Objeto: Aquisição de medicamentos 04 para a manutenção dos Hospitais intervencionados
pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19),
atendendo as demandas desta Secretaria. Fundamentação Legal: Art. 24, inciso IV e Art.
26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº 032/2020. Valor Global:
R$ 1.418.182,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Dezoito Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. Signatários: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva
- Secretária Municipal da Saúde e o Sr. Miguel Frota Vinas - Representante da Empresa
MIGUEL FROTA VINAS. Viviane de Morais Cavalcante - Coordenadora Jurídica - SMS. Data:
Sobral-CE, 08 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218/2020 - SMS

Espécie: Contrato N° 0218/2020 - SMS - Processo SPU Nº P116636/2020. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CO N T R AT A DA :
SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o Nº 06.053353/0001-36. Objeto: Aquisição de medicamentos 04 para a manutenção
dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo
coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta Secretaria. Fundamentação Legal:
Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº
032/2020. VALOR GLOBAL: R$ 220.542,00 (Duzentos e Vinte Mil, Quinhentos e Quarenta e
Dois Reais). Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. Signatários: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho
da Silva - Secretária Municipal da Saúde e o Sr. Adriano Paulo Borges Gomes - Representante
da Empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Viviane de Morais
Cavalcante - Coordenadora Jurídica - SMS. Data: Sobral-CE, 08 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 219/2020 - SMS

Espécie: Contrato N° 0219/2020 - SMS - Processo SPU Nº P116636/2020. Contratante:
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CO N T R AT A DA :
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº
67.729.178/0004-91. Objeto: Aquisição de medicamentos 04 para a manutenção dos
Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo
coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta Secretaria. Fundamentação Legal:
Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa Nº
032/2020. Valor Global: R$ 277.844,00 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, Oitocentos e
Quarenta e Quatro Reais). Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 06
(SEIS) meses, contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma
do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. Signatários: Ilma. Sra. Regina
Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde e a Sra. Adriana Perinotto dos
Santos - Representante da Empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. Viviane de
Morais Cavalcante - Coordenadora Jurídica - SMS. Data: Sobral-CE, 08 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 220/2020-SMS

Espécie: Contrato Nº 0220/2020-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: Empresa W R LIMA. CNPJ
sob o nº 33.651.718/0001-05. Objeto: Constitui objeto deste contrato a aquisição de
Material de Expediente, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta da Contratada. Modalidade: Pregão
Eletrônico N° 177/2019, Ata de Registro de Preços Nº 001/2020. Valor Global: R$ 24.747,00
(Vinte Quatro Mil Setecentos e Quarenta e Sete Reais). Da Fiscalização: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos,
Gerente da Célula de Logística da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE. Prazo de
Vigência e Execução: O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a
partir da sua publicação. Signatários: Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho
da Silva. Representante da Contratada: Welligton Rodrigues Lima. Viviane de Morais
Cavalcante - Assessora Jurídica da SMS. Data da Assinatura: 08 de junho de 2020.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020 - SMS

Espécie: Dispensa de Licitação N° 32/2020 - SMS - Processo SPU N° P116636/2020 -
Dispensa de Licitação N° 032/2020 - SMS. Objeto: Aquisição de medicamentos 4 para a
manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, visando o
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta Secretaria.
O detalhamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via Internet, através do
link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br/listagem/index/justificativa_dispensa:1/#resultado.
Valor Global: R$ 1.986.697,50 (Um Milhão, Novecentos e Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e
Noventa e Sete Reais e Cinquenta Centavos). Dotação Orçamentária:
0701.10.122.0073.1360.33903000.1214000000. Fundamentação Legal: Art. 24, inciso IV e
Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATADAS: CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº
44.734.671/0001-51; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o Nº 67.729.178/0004-91; PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 09.485.574/0001-71; SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 06.053353/0001-36;
DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o Nº 09.423.609/0001-48; MIGUEL FROTA VINAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob
o Nº 23.535.727/0001-79. Ratificação: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária
Municipal da Saúde. Sobral/CE, 08 de junho de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 83/2020 - SMS (BB Nº 818314)

Central de Licitações. Data de Abertura: 24/06/2020, às 09h (Horário de Brasília). OBJETO:
Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de Ar Condicionados, com
instalação, destinados às necessidades das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de
Sobral/CE. Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) Nº 083/2020 - SMS (BB Nº 818314). Valor
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE - LICITAÇÕES) e à
Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254.

Sobral-CE, 9 de junho de 2020.
EVANDRO DE SALES SOUZA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 12.003/2020

O Presidente da CPL de Tauá, torna público para conhecimento dos
interessados o resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados para
a licitação acima referida, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de
pavimentação asfáltica em diversas ruas da sede, do Município de Tauá/CE, conforme PT
- 1027890-35: Licitantes Habilitadas por cumprirem todos os itens de habilitação do edital:
02. Coral Construtora Rodovalho Alencar LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.195.191/0001-33; 03.
Copa Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ nº 02.200.917/0001-65, e 04. Trevo Engenharia e
Serviços EIRELI - ME, inscrito no CNPJ nº 08.139.790/0001-00. Empresa Inabilitada: 01.
Sertão Construções, Serviços e Locações LTDA, pois não apresentou documentação que
comprove atender o item 4.2.3.2 a) do Edital. Ficando disponíveis vistas ao processo e

aberto o prazo para a interposição de recursos referente à decisão de julgamento dos
documentos de habilitação no dia útil seguinte ao que se der a mencionada publicação. Em
caso de não haver manifestação de recurso, fica marcada para o dia 19 de junho de 2020,
às 09:00 horas, a abertura das propostas de preços.

Tauá-CE, 9 de junho de 2020.
JOSÉ MATHEUS BARBOSA FERREIRA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12.004/2020

O Presidente da CPL de Tauá, torna público para conhecimento dos
interessados o resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados para
a licitação acima referida, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de
pavimentação asfáltica em diversas ruas da sede, do Município de Tauá/CE, conforme PT
- 1030130-70: Licitantes Habilitadas por cumprirem todos os itens de habilitação do edital:
02.Coral Construtora Rodovalho Alencar LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.195.191/0001-33;
03.Copa Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ nº 02.200.917/0001-65. Empresa Inabilitada:
01. Sertão Construções, Serviços e Locações LTDA, pois não apresentou documentação que
comprove atender o item 4.2.3.2 a) do Edital. Ficando disponíveis vistas ao processo e
aberto o prazo para a interposição de recursos referente à decisão de julgamento dos
documentos de habilitação no dia útil seguinte ao que se der a mencionada publicação. Em
caso de não haver manifestação de recurso, fica marcada para o dia 19 de junho de 2020,
às 10:00 horas, a abertura das propostas de preços.

Tauá-CE, 9 de junho de 2020.
JOSÉ MATHEUS BARBOSA FERREIRA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12.005/2020

O Presidente da CPL de Tauá, torna público para conhecimento dos
interessados o resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados para
a licitação acima referida, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de
pavimentação asfáltica em diversas ruas da sede, do Município de Tauá/CE, conforme PT
- 10334779-72: Licitantes Habilitadas por cumprirem todos os itens de habilitação do
edital: 02.Coral Construtora Rodovalho Alencar LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.195.191/0001-
33; 03.Copa Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ nº 02.200.917/0001-65. Empresa
Inabilitada: 01. Sertão Construções, Serviços e Locações LTDA, pois não apresentou
documentação que comprove atender o item 4.2.3.2 a) do Edital. Ficando disponíveis vistas
ao processo e aberto o prazo para a interposição de recursos referente à decisão de
julgamento dos documentos de habilitação no dia útil seguinte ao que se der a
mencionada publicação. Em caso de não haver manifestação de recurso, fica marcada para
o dia 19 de junho de 2020, às 11:00 horas, a abertura das propostas de preços.

Tauá-CE, 9 de junho de 2020.
JOSÉ MATHEUS BARBOSA FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.02.04.02

O Secretário de Infraestrutura do Município de Tejuçuoca/CE, o Sr Antonio
Dalmi Rodrigues Siqueira, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a
Comissão Permanente de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento de
licitação cujo objeto é a contratação para execução dos serviços de reforma das praças nas
localidades de Logradouro e Vertentes no Município de Tejuçuoca-CE., vem Adjudicar o
presente processo administrativo de licitação, para que produza os efeitos legais e
jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado em
favor da empresa: E B Soares Construções LTDA, CNPJ Nº 02.778.929/0001-71, com o valor
Global de R$ 446.889,54 (quatrocentos e quarenta e seis mil e oitocentos e oitenta e nove
reais e cinquenta e quatro centavos).

Tejuçuoca-CE, 9 de junho de 2020.
ANTÔNIO DALMI RODRIGUES SIQUEIRA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.02.05.01

A Secretaria de Esporte do Município de Tejuçuoca/CE, a Sra. Maria Clezenilda
Cruz Matos Bernardo, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão
Permanente de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento de licitação cujo
objeto é a contratação para execução dos serviços de construção de quadra coberta na
localidade de Barra do Caxitoré no Município de Tejuçuoca-CE, vem Adjudicar o presente
processo administrativo de licitação, para que produza os efeitos legais e jurídicos. Assim,
no termo da legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado em favor da empresa:
YT Construçoes EIRELI, CNPJ Nº 29.417.319/0001-07, com o valor Global de R$ 537.150,00
(quinhentos e trinta e sete mil e cento e cinquenta reais).

Tejuçuoca-CE, 9 de junho de 2020.
MARIA CLEZENILDA CRUZ MATOS BERNARDO

Secretária de Esporte
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020-SEAG

A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que estará abrindo licitação
na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2020-SEAG, cujo objeto é a aquisição de
medicamentos, insumos, EPIs e equipamentos para o enfrentamento da Pandemia do
COVID-19, o sistema receberá o cadastramento das propostas até o dia 19 de junho de
2020, às 08:00h, a abertura e classificação das propostas será às 08:10h, a disputa de
lances será a partir das 09:00h (horários de Brasília). O edital estará à disposição dos
interessados nos dias úteis após esta publicação nos sites: www.bbmnet.com.br,
licitacoes.tce.ce.gov.br, vicosa.ce.gov.br/licitacoes e no horário de 08:00h às 12:00h e das
14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, 396, Centro.

Viçosa do Ceará-CE, 9 de junho de 2020.
FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA

Pela Comissão
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